
Ata da reunião da Comissão Especial de Licitação 3 para recebimento dos documentos 
de  habilitação  e  propostas  comerciais,  relativos  ao  CONVITE  Nº  20110002  - 
METROFOR,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  AUDITORIA 
EXTERNA  INDEPENDENTE  NAS  DEMONSTRAÇÕES  FINANCEIRAS  DO 
METROFOR.

Às 9 h do dia 22 de março de 2011, na Central de Licitações no Centro Administrativo 
Bárbara de Alencar, Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, Fortaleza – 
Ceará, reuniu-se a Comissão designada pelo Decreto Estadual nº 30.455 de 01/03/2011, 
para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, relativos ao 
Convite em epígrafe. A sessão foi realizada pela Presidente, Maria das Graças Pinto 
Rocha, e os membros, Carlos Henrique Brito Sá Barretto, Ana Francisca Marinho Alves 
e  Marcílio  Alves  de  Melo  Távora.  Foram  convidadas  as  seguintes  empresas  : 
CONTROLLER AUDITORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL S/S, SISTEMA  AUDITORES 
INDEPENDENTES,  M&N AUDITORES INDEPENDENTES,  CONTROLE AUDITORES 
INDEPENDENTES,  KPMG  AUDITORES  INDEPENDENTES e  UHY  MOREIRA-
AUDITORES. Manifestaram o interesse em participar da presente licitação as empresas 
TGB-AUDITORES E CONSULTORES S/S e AUDIPLAC- AUDITORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL  S/S. Apresentaram–se  para  o  embate  licitatório  as  empresas 
CONTROLLER AUDITORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL S/S, SISTEMA  AUDITORES 
INDEPENDENTES  e AUDIPLAC-AUDITORIA  E  ASSESSORIA  CONTÁBIL  S/S, 
representadas legalmente na sessão pelos Srs. Francisco Moisés de Almeida Gomes, 
Francisco  Célio  Marques  Gomes  e  Pedro  Paulo  Braga  Taboza,  respectivamente.  A 
Comissão deu início a sessão com o recebimento dos envelopes "A" e "B" que dizem 
conter os Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais. Após encerrado o prazo 
para  o  recebimentos  dos  citados envelopes,  a  Comissão  comunicou  que  nenhum 
documento  adicional  será  aceito  ou  considerado  no  julgamento,  e  que  não  serão 
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos já entregues. 
Posteriormente,  executou  a  abertura  dos  envelopes  pertinentes  aos  documentos  de 
habilitação,  para em seguida analisá-los e rubricá-los,  solicitando dos representantes 
legais  supracitados  que  procedessem  da  mesma  forma.  Em  seguida  a  Comissão 
proferiu o resultado do exame dos documentos de habilitação apresentados e declarou 
HABILITADAS  as  tres  empresas  participantes  do  certame.  Perguntado  aos 
representantes legais se havia algum registro a ser feito em relação ao resultado ora 
proferido e diante da negativa em que todos declinaram do direito de interpor recurso, a 
Comissão deu continuidade ao procedimento licitatório, com a abertura dos envelopes 
que dizem conter as Propostas  Comerciais, transcrevendo os valores globais de cada 
empresa, a saber:CONTROLLER AUDITORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL S/S, com o 
valor global de R$ 39.000,00; SISTEMA  AUDITORES INDEPENDENTES,  com o valor 
global de  R$ 30.875,00   e  AUDIPLAC-AUDITORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL S/S, 
com o valor global de R$ 41.600,00. A Comissão registra que com base no que dispõe o 
subitem 8.5. do Convite, foi procedida a correção do  erro de soma das quantidades de 
horas  propostas  pela  empresa  CONTROLLER  AUDITORIA  E  ASSESSORIA 
CONTÁBIL S/S, que propôs quinhentas e trinta horas, em vez de seiscentas e cinquenta 
horas.  Dando prosseguimento, a Comissão declarou classificada em 1º lugar e como 
vencedora do certame a empresa SISTEMA  AUDITORES INDEPENDENTES,   com o 
valor global de  R$ 30.875,00; em 2º lugar a empresa  CONTROLLER AUDITORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL S/S,  com o valor global de  R$ 39.000,00  e em 3º lugar a 
empresa  AUDIPLAC-AUDITORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL S/S, com o valor global 



de  R$ 41.600,00.  Perguntado aos representantes legais se havia algum registro a ser 
feito  em  relação  ao  resultado  ora  proferido  e  diante  da  negativa  em  que  todos 
declinaram do direito de interpor recurso, a Comissão deu por encerrada a sessão. Nada 
mais havendo a ser tratado foi lavrada a presente Ata por Marcílio Alves de Melo Távora, 
que depois de lida e achada conforme, segue assinada pelos integrantes da Comissão e 
pelos representantes legais citados. Fortaleza, 22 de março de 2011.
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